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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.132/2024
Autor: Pedro Aihara

Data da 
Apresentação:

29/05/2024

Ementa: Dá nova redação ao art. 105 da Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015  –  Código  de  Processo  Civil,  para  instituir  a
obrigatoriedade de especificação, na procuração, do objeto da
ação, da identificação da parte contra quem ela será proposta,
da quantidade de ações a serem distribuídas e do foro onde
serão ajuizadas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2432162

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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